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- Políticas de planejamento territorial urbano



1. Introdução ao Saneamento básico

• Consiste em um conjunto de ações e infraestruturas que visam garantir a salubridade

de um ambiente;

• É um direito fundamental e um desafio coletivo, que visa promover saúde pública,

qualidade de vida, economia, melhoria do bem estar urbano e meio ambiente em geral.

LEI N° 11.445 
DE 05/01/2007

Estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico, marco 

legal regulatório e para a Política Federal de Saneamento Básico



2. Eixos do Saneamento básico

Drenagem e manejo das 

águas pluviais urbanas

Limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos

Abastecimento de água 

potável

Esgotamento sanitário

01

02

03

04



3. O novo “Marco legal regulatório”

LEI N° 11.445 
DE 2007

Estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico, marco

legal regulatório e para a Política Federal de Saneamento Básico

LEI N° 14.026 
DE 2020

Atualiza a legislação anterior, define o Novo Marco Legal do

Saneamento Básico, bem como novas metas de universalização.

- Meta de universalização - 99% água potável, 90% esgoto tratado até 2033;

- Regionalização dos serviços;

- Ampliação da participação privada para investimentos;

- Maior participação do Estado e integração das agências reguladoras;

- Sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços.



3.1 E o que é isso na prática?

Papel estratégico dos municípios:

• Titulares dos serviços de saneamento;

• Responsáveis pelo planejamento via PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico);

• Integração entre os instrumentos de política urbana e saneamento como ponto-chave;

• Planejamento estratégico integrado às demais políticas públicas do município;

• Autonomia na concessão – corresponsabilidade na atuação.



4. O papel dos municípios - atores-chave
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Fonte: adaptado de IPGC, 2022.



5. Planejamento Urbano e Saneamento

- Importância de planejar o Saneamento básico Municipal
“Quem já viu um 

bairro surgir sem 

infraestrutura 

nenhuma e depois 

virar um grande 

problema?”

Um PMSB bem feito direciona investimentos, evita sobreposição de obras

e contribui para a captação de recursos

Evita sobrecarga da equipe técnica e elaboração de Planos disfuncionais

Melhoria na saúde pública, qualidade de vida e desenvolvimento econômico



5. Planejamento Urbano e Saneamento

- Integração dos Instrumentos Legais e Diretrizes Municipais
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5. Planejamento Urbano e Saneamento

- Bairro planejado vs. Bairro irregular



5. Planejamento Urbano e Saneamento

- O que pesa mais: planejar ou corrigir depois?

REURB - Regularização Fundiária Urbana

Abastecimento de água potável

Implantação de sistema de drenagem

Sistema de esgotamento sanitário

Pavimentação asfáltica

Implantação de iluminação Pública

Dificuldade de atendimento dos serviços públicos



6. Não existe Saneamento sem Planejamento... 



6. Não existe Saneamento sem Planejamento... 







7. Conclusão

“Universalizar o saneamento é universalizar dignidade.”

“Quem chega primeiro, 

bebe água limpa”...



Obrigada pela atenção!
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